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Normative measures of the Health in the School Program:
content analysis associated with ATLAS TI software

Resumo  O objetivo deste estudo foi analisar os

Diplomas Normativos emitidos sobre o Programa

Saúde na Escola a fim de observar a contribuição

e a participação dos Setores de Saúde e Educação

na construção e implementação do Programa, já

que seu êxito foi alicerçado na intersetorialidade

entre estes. Para a investigação, utilizou-se a téc-

nica de análise de conteúdo proposta por Bardin,

associada ao programa computacional ATLAS TI

5.2. O estudo revelou que a participação da Saúde

e da Educação no Programa Saúde na Escola não

é equânime, apontando para o protagonismo da

Saúde em áreas como o financiamento das ações,

centralização no processo de adesão e coordena-

ção da Comissão Intersetorial de Educação e Saú-

de na Escola.

Palavras-chave  Promoção da saúde, Saúde esco-

lar, Ação intersetorial, Análise de conteúdo, Aná-

lise computacional

Abstract  The scope of this study was to analyze

the normative measures issued about the Health

in the School Program in order to ascertain the

contribution and participation of the health and

education sectors in the creation and implemen-

tation of the Program, since its success was based

upon intersectoral action between them. The tech-

nique of content analysis proposed by Bardin,

associated with ATLAS TI 5.2 software was used

to conduct the research. The study revealed that

the participation of the health and education sec-

tors in the Health in the School Program is not

well-balanced, pointing to the predominant role

of health in areas such as financing and the cen-

tralization of the adhesion and coordination pro-

cess of the Intersectoral Commission on Educa-

tion and Health in the School.

Key words  Health promotion, School health,

Intersectoral action, Content analysis, Computer

analysis
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Introdução

As políticas públicas de saúde afirmam que a es-
cola é um espaço privilegiado para o desenvolvi-
mento de ações promotoras, preventivas e de
educação para saúde1. Considerando que esta
está relacionada à qualidade de vida e aos direi-
tos humanos2, a escola se apresenta como um
espaço fértil, onde os cidadãos se apropriam do
conhecimento sobre esses direitos, quando se tem
neste espaço uma proposta de trabalho que leve
à formação de sujeitos sociais críticos e constru-
tores de conhecimento3.

No Brasil, o percurso das políticas públicas,
entre elas, as da educação e da saúde, conserva
distinções entre si, de acordo com os movimen-
tos sociais que as pautaram e as constituíram, da
formalização em lei, da diversidade de interesses
que engendram suas agendas, bem como das res-
ponsabilidades determinadas para cada esfera
governamental. Assim, historicamente, políticas
de educação e saúde se estruturaram para que o
seu funcionamento ocorresse de forma fragmen-
tada, setorialmente4. Isto contradiz o paradigma
promocional da saúde o qual expõe a necessida-
de de que o processo de produção do conheci-
mento e das políticas públicas ocorra por meio
de construção e gestão compartilhadas, ou seja,
por ações intersetoriais5,6 em que haja um grau
de abertura em cada Setor para dialogar, estabe-
lecendo corresponsabilidade e cogestão pela me-
lhoria da qualidade de vida populacional7.

A indicação da necessidade de participação e
corresponsabilidade também está presente nas
políticas públicas de Educação. A Declaração de
Cochabamba8 reforça que é necessário assegu-
rar a participação de múltiplos atores e incenti-
var as ações intersetoriais. No Brasil, por meio
de Portaria Interministerial entre o Ministério da
Educação (MEC) e o Ministério da Saúde (MS),
foi constituída a Câmara Intersetorial que tem
como responsabilidade elaborar diretrizes a fim
de subsidiar a Política Nacional de Educação em
Saúde na Escola. Esta Portaria ressalta a necessi-
dade de estratégias intersetoriais de educação e
saúde9, o que é reforçado por Costa et al.10 ao
inferirem que a substituição da lógica de gover-
nar setorialmente para uma lógica intersetorial é
uma exigência dos projetos governamentais para
responder às necessidades da população.

Portanto, justapor a intersetorialidade, decla-
rada como uma das diretrizes da Política Nacio-
nal de Promoção da Saúde (PNPS)6, reafirmada
pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB)
como essencial para o desenvolvimento das ações

de saúde11, ao rico e fecundo território escolar é
uma deliberação profícua de produção de saúde.
Neste sentido o MEC e o MS estabeleceram o Pro-
grama Saúde na Escola (PSE), instituído por de-
creto presidencial12, incorporando a deliberação
de uma política intersetorial entre esses ministéri-
os, na perspectiva de ações de atenção integral à
saúde de estudantes da educação básica pública
brasileira (educação infantil, ensino fundamental
e médio, educação profissional e tecnológica e
educação de jovens e adultos), no espaço das es-
colas e/ou unidades básicas de saúde (UBS) do
Sistema Único de Saúde (SUS), realizadas pelas
equipes de Saúde da Família (ESF), fundamentais
para que o programa seja implementado12,13.

As ações do PSE são desenvolvidas nos terri-
tórios definidos segundo a área de abrangência
das ESF, possibilitando a criação de vínculos en-
tre os equipamentos públicos da saúde e da edu-
cação14. Tanto a PNPS6 quanto a PNAB11 enalte-
cem o território como espaço fundamental para
o desenvolvimento das ações de saúde.

Outro elemento pertinente ao alcance dos
objetivos do PSE é a Educação Integral, que
abrange: proteção, atenção e pleno desenvolvi-
mento da comunidade escolar. Define-se como4:

[...] ação estratégica para garantir proteção e

desenvolvimento integral às crianças e aos adoles-

centes [...] marcada por intensas transformações:

no acesso e na produção de conhecimentos, nas

relações sociais entre diferentes gerações e cultu-

ras, nas formas de comunicação, na maior exposi-

ção aos efeitos das mudanças em nível local, regio-

nal e internacional.

Desta forma, as ações inovadoras de saúde
na educação deverão, progressivamente, fazer
parte do Projeto Político-Pedagógico (PPP) da
escola15, como um novo desenho da política de
educação em saúde no Brasil13.

Ações Intersetoriais

As ações que envolvem distintos setores de-
vem prever a integração de saberes e experiênci-
as, sem intervenções meramente setoriais. Assim,
os atores organizacionais e os grupos populacio-
nais são percebidos como sujeitos com habilida-
de na percepção de seus problemas e de soluções
que se adéquem à sua realidade social5,16.

Desta forma, as ações intersetoriais desen-
volvem-se por um processo diferenciado, plane-
jado e programado, com compartilhamento de
poder e de articulação de interesses, saberes e
práticas das instituições envolvidas17,18. Segundo
Magalhães e Bodstein19, as dificuldades centrais
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para a implementação destas ações surgem à
medida que parte significativa dos representan-
tes setoriais traz para os diferentes espaços de
negociação uma agenda definida. A intersetoria-
lidade constitui-se, então, em uma prática inte-
gradora de ações de distintos setores que se arti-
culam, complementam e interagem para uma
aproximação mais intrincada dos problemas e
seu enfrentamento20,21.

Os gestores podem ser considerados atores
fundamentais para se coordenar ações interse-
toriais, visto que no nível local é possível unir os
atores sociais em torno de problemas de sua re-
alidade e buscar soluções próprias22. Porém, para
Junqueira18, esse modo de entender a integração
das políticas sociais ainda não representa a prá-
tica dos gestores, pois a ação intersetorial é um
processo de aprendizagem e resolução dos ato-
res envolvidos para que a ação integrada respon-
da aos problemas da população de um território
definido saindo do limite da necessidade para o
da liberdade.

A intersetorialidade como exercício de gestão
possibilita a criação de espaços compartilhados
de tomadas de decisões entre diversos setores que
influenciam na formulação, implementação e
acompanhamento de políticas públicas que exer-
çam impacto positivo na qualidade de vida indi-
vidual e coletiva21.

Até a data de elaboração desta análise, além
do Decreto que institui o PSE, foram publicadas
oito portarias referentes ao Programa. O objeti-
vo do presente estudo foi analisar estes documen-
tos, sob a hipótese da equanimidade na partici-
pação dos Setores Saúde e Educação no Progra-
ma, com foco na intersetorialidade da proposta.

Metodologia

A análise do Decreto e das Portarias que instituí-
ram o programa foi realizada utilizando-se a téc-
nica de análise de conteúdo proposta por Bar-
din23, associada ao programa computacional
ATLAS TI 5.2, desenvolvido para a análise de da-
dos qualitativos. Não se destina, porém, a auto-
matizar o processo de análise, mas sim, a simpli-
ficar o gerenciamento das informações codifica-
das para que o pesquisador possa interpretá-las24.

As etapas da análise de conteúdo propostas
por Bardin se ordenam em três polos cronológi-
cos23 explicitados a seguir.

A) A Pré-Análise
Tem por meta sistematizar e operacionalizar

as ideias iniciais produzindo um plano de análi-

se. Inicia-se com a leitura ‘flutuante’, represen-
tando o primeiro contato com os documentos
que farão parte da análise. Esta primeira etapa
conduz à escolha dos documentos a serem anali-
sados, que representa a segunda etapa. Essa es-
colha pode depender dos objetivos, ou, inversa-
mente, os objetivos só poderão ser contempla-
dos em função dos documentos disponíveis.
Neste trabalho o objetivo proposto fundamen-
tou a escolha dos textos: o Decreto que institui o
PSE e as oito Portarias, emitidas até o momento,
sobre o mesmo.

A terceira etapa é a formulação das hipóteses
de trabalho e objetivos. O objetivo foi analisar o
Decreto e as Portarias emitidas sobre o PSE, a
fim de observar a participação definida para os
setores saúde e educação, já que é um Programa
intersetorial.

A hipótese levantada é que, por ser o PSE um
programa intersetorial entre a saúde e a educação,
os diplomas normativos devem demonstrar que a
participação da saúde e da educação é equânime.

Inicialmente, os textos elegidos para a análise
foram convertidos do formato Portable Docu-

ment Format para o formato Microsoft Word, por
meio do programa Very PDF PDF2 WORD 3.0.
Para na sequência serem agrupados no progra-
ma computacional ATLAS TI, onde são chama-
dos de primary documents (documentos primá-
rios), principiando uma Hermeneutic Unit (Uni-
dade Hermenêutica) a qual foi nomeada Análise
de diplomas normativos.

A quarta etapa é a referência dos índices e a
elaboração de indicadores. Considera-se que o
texto é uma manifestação que contém índices elen-
cados a partir das hipóteses pré-estabelecidas. O
índice pode ser a menção explícita de um tema
em uma mensagem, o indicador será a frequên-
cia deste tema. No ATLAS TI os indicadores são
nominados codes (códigos).

A quinta etapa de Bardin envolve a prepara-
ção do material. Porém, neste trabalho esta fase
foi contemplada na terceira etapa, por exigência
do ATLAS TI.

B) Exploração do material
Consiste essencialmente em examinar, inves-

tigar e analisar os documentos primários. Faz-se
a codificação dos documentos primários, trans-
formando dados brutos dos textos documentais
em informação passível de análise. Para tanto,
foram criados códigos para a interpretação que
permitiram selecionar no conteúdo o que era re-
levante para a pesquisa.

A codificação compreende três estágios. O
primeiro é a escolha das unidades de sentido e de
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contexto. No ATLAS TI a unidade de sentido de-
nomina-se quotes (citações), já as unidades de
contexto são unidades de compreensão para co-
dificar a unidade de sentido. O segundo estágio
da codificação, que busca conceder um nome,
código ou conceito à unidade de sentido selecio-
nada, é o referencial teórico essencial para a codi-
ficação. Quando um conceito admite diferentes
formas de expressão, sendo necessária a criação
de vários códigos para contemplar sua diversi-
dade, parte-se para a categorização.

A categorização é uma operação de classifica-
ção de elementos constitutivos por diferenciação
que são, em seguida, reagrupados com critérios
pré-definidos. No ATLAS TI as categorias são
chamadas de families (famílias). Relata-se a se-
guir a criação de categorias, denominação utili-
zada por Bardin23, ou famílias, termo utilizado
no ATLAS TI. Neste artigo adota-se a terminolo-
gia definida pelo ATLAS TI. Desta forma, tam-
bém os ‘indicadores’, termo utilizado por Bar-
din23, serão tratados neste documento como ‘có-
digos’, como utilizado no ATLAS TI.

Neste estudo alguns códigos originaram-se
do referencial teórico, do objetivo proposto e da
hipótese levantada. Outros emergiram durante
o processo da exploração do material. A partir
dos códigos foram criadas seis famílias: Decreto;
Portarias; Programa Saúde na Escola (PSE); Co-
missão Intersetorial de Educação e Saúde na Es-
cola (CIESE); Grupo de Trabalho Intersetorial
(GTI) e Recursos financeiros.

A família Decreto foi criada a partir de dezes-
sete códigos (Ações de saúde – considerações;
Ações em saúde; Competências MEC; Compe-
tências MS; Competências MS e MEC em con-
junto; Data; Definição das escolas atendidas; Di-
retrizes PSE; ESF; Implementação PSE; Monito-
ramento; Objetivos PSE; Objeto; Origem; Pactu-
ação; Planejamento ações; Recursos financeiros).

A família Portarias foi criada a partir de qua-
tro códigos (Alteração; Interministerial; MS;
Objeto).

A família PSE foi criada a partir de sete códi-
gos (Adesão; Critério adesão dos municípios;
Projeto aprovação; Projeto conteúdo; Projeto ela-
boração; Projeto firma; Projeto homologação.

A família CIESE foi criada a partir de dez có-
digos (Coordenação; Competências; Composi-
ção – Conselhos; Composição – MEC; Compo-
sição – MS; Designação; Finalidade; Não remu-
nerada; Provimento; Outros representantes).

A família GTI foi criada a partir de cinco có-
digos (Competência; Composição; Estadual
competência; Monitoramento; Nomeação).

A família Recursos Financeiros foi criada a
partir de quatro códigos (Adesão PSE; Pagamen-
to; Provimento; Valor).

A codificação e agrupamento em famílias cor-
respondem à análise no campo textual. Por meio
deste procedimento se realiza a segmentação e a
codificação dos textos, com redução dos dados
em fragmentos expressivos. Após esta etapa, par-
tiu-se para a análise no campo conceitual, em
que foram analisados os fragmentos expressi-
vos selecionados e seus significados. O ATLAS.TI
possibilitou o estabelecimento de relações entre
estes fragmentos, bem como a criação de repre-
sentações gráficas dos componentes e suas rela-
ções, resultados também evidenciados por Justi-
cia24 ao utilizar o programa computacional na
análise de dados qualitativos.

C) Tratamento dos Resultados, inferência e
interpretação

Os resultados dos dados brutos foram tra-
tados de modo a se tornarem significativos e vá-
lidos. Os analistas, dispondo de resultados sig-
nificativos, passaram a propor inferências, pro-
cedimento que consente a passagem da descri-
ção à interpretação.

O ATLAS TI vinculou citações e códigos per-
mitindo aos analistas a visualização da relação
lógica estabelecida. Os elementos relacionados
foram conectados graficamente em redes.

Resultados

Designações do Decreto

O Decreto nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007,
tem como objeto instituir o Programa Saúde na
Escola, e dar outras providências12.

É constituído por nove artigos que abordam
as bases do PSE. O artigo 1º o institui, no âmbito
do MS e do MEC, e prescreve sobre sua finalidade.
O artigo 2º atribui os objetivos do Programa. O
artigo 3º afirma que o PSE constitui estratégia para
a integração e a articulação permanente entre as
políticas e as ações de educação e de saúde, com a
participação da comunidade escolar, envolvendo
as ESF e a educação básica; este ainda especifica as
diretrizes e o planejamento das ações do Progra-
ma. No artigo 4º encontram-se explicitadas as
ações em saúde previstas no âmbito do PSE. O
artigo 5º mostra as competências do MS e do MEC
para a execução do PSE. O artigo 6º aborda o
monitoramento e a avaliação do Programa. O ar-
tigo 7º estabelece as dotações orçamentárias. O
artigo 8º aponta o prazo com que o MS e o MEC
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coordenarão a pactuação das ações com Estados,
Distrito Federal e Municípios. No artigo 9º encon-
tram-se a data da publicação do Decreto e as assi-
naturas do presidente da República, do Ministro
da Educação e do Ministro da Saúde.

O PSE foi instituído a fim de contribuir para
a formação integral dos estudantes da rede pú-
blica de educação básica por meio de ações de
prevenção, promoção e atenção à saúde. O Pro-
grama tem como objetivos12: promover a saúde
e a cultura da paz, reforçando a prevenção de
agravos à saúde, bem como fortalecer a relação
entre as redes públicas de saúde e de educação;
articular as ações do SUS às ações das redes de
educação básica pública, para ampliar o alcance
e o impacto de suas ações relativas aos estudan-
tes e suas famílias, otimizando a utilização dos
espaços, equipamentos e recursos disponíveis;
contribuir para a constituição de condições para
a formação integral de educandos; para a cons-
trução de sistema de atenção social, com foco na
promoção da cidadania e nos direitos humanos;
fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades,
no campo da saúde, que possam comprometer
o pleno desenvolvimento escolar; a comunica-
ção entre escolas e unidades de saúde, assegu-
rando a troca de informações sobre as condições
de saúde dos estudantes; e fortalecer a participa-
ção comunitária nas políticas de educação básica
e saúde, nos três níveis de governo.

O Decreto estabelece as diretrizes para imple-
mentação do Programa12: descentralização e res-
peito à autonomia federativa; integração e arti-
culação das redes públicas de ensino e de saúde;
territorialidade; interdisciplinaridade e interseto-
rialidade; integralidade; cuidado ao longo do tem-
po; controle social; e monitoramento e avaliação
permanentes.

O PSE deverá ser implementado por meio de
adesão dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios contemplando os objetivos e as dire-
trizes do programa, formalizada por um termo
de compromisso. Deverão ser considerados para
o planejamento do PSE1 o contexto escolar e so-
cial; o diagnóstico local em saúde do escolar; e a
capacidade operativa em saúde do escolar.

As ações em saúde previstas no PSE deverão
ser direcionadas para a atenção, a promoção, a
prevenção e a assistência, e se desenvolverão arti-
culadamente com a rede de educação pública
básica e conforme os princípios e diretrizes do
SUS, podendo abranger12: avaliação clínica; ava-
liação nutricional; promoção da alimentação sau-
dável; avaliação oftalmológica; avaliação da saú-
de e higiene bucal; avaliação auditiva; avaliação

psicossocial; atualização e controle do calendá-
rio vacinal; redução da morbimortalidade por
acidentes e violências; prevenção e redução do
consumo do álcool; prevenção do uso de dro-
gas; promoção da saúde sexual e reprodutiva;
controle do tabagismo e outros fatores de risco
de câncer; educação permanente em saúde; ativi-
dade física e saúde; promoção da cultura da pre-
venção no âmbito escolar; e inclusão das temáti-
cas de educação em saúde no PPP das escolas.

O MS e o MEC coordenarão a pactuação com
Estados, Distrito Federal e Municípios das ações
em saúde previstas no âmbito do PSE.

O Decreto delibera que as ESF realizem visi-
tas periódicas e permanentes às escolas partici-
pantes do PSE para avaliar as condições de saúde
dos estudantes, bem como para fazer o atendi-
mento à saúde ao longo do ano letivo, de acordo
com as necessidades identificadas.

Estabelece, também, as competências do MS
e do MEC para a execução do PSE, em conjun-
to12: promover, respeitadas as competências de
cada Ministério, a articulação entre as Secretari-
as Estaduais e Municipais de Educação e o SUS;
subsidiar o planejamento integrado das ações do
PSE nos Municípios entre o SUS e o sistema de
ensino público, na educação básica; subsidiar a
formulação das propostas de formação dos pro-
fissionais de saúde e da educação básica para im-
plementação das ações do PSE; apoiar os gesto-
res estaduais e municipais na articulação, plane-
jamento e implementação das ações do PSE; es-
tabelecer, em parceria com as entidades e associ-
ações representativas dos Secretários Estaduais e
Municipais de Saúde e de Educação os indicado-
res de avaliação do PSE; e definir as prioridades e
metas de atendimento do PSE.

O Decreto determina que o provimento do
material para implementação das ações do PSE
compete ao MEC, em quantidade previamente
estabelecida com o MS. Para a execução dos encar-
gos no PSE, estes correrão à conta das dotações
orçamentárias determinadas à sua cobertura,
consignadas distintamente ao MS e ao MEC, de
acordo com as despesas de cada qual. O Decreto
não determina competências específicas do MS.

Em relação às escolas a serem inseridas no
PSE, estas serão definidas pelos Secretários Esta-
duais e Municipais de Educação e de Saúde, ob-
servadas as prioridades e as metas de atendimento
do Programa.

Os Ministros de Estado, da Saúde e da Edu-
cação constituirão uma comissão interministe-
rial para a realização do monitoramento e avali-
ação do PSE.
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Designações das Portarias

Das oito Portarias relativas ao PSE, cinco fo-
ram emitidas pelo MS e se referem aos recursos
financeiros do PSE. Três foram interministeriais
(MS e MEC), destas, duas foram emitidas pelo
MEC (se referem à CIESE) e uma pelo MS (refe-
rente aos critérios para adesão ao PSE para o

ano de 2010). Duas portarias emitidas pelo MS
foram alteradas. As alterações versam sobre:

a) data do pagamento dos recursos finan-
ceiros27;

b) prazo para o envio do Termo de Adesão e
do Projeto do PSE Municipal28.

c) As Portarias, seus objetos e órgãos emis-
sores estão listados no Quadro 1.

Portaria

Portaria
interministerial
nº 675, de 4 de
junho de 200825

Portaria nº 1.861,
de 4 de setembro
de 200815

Portaria
interministerial
nº 1.399, de 14
de novembro de
200826

Portaria nº 2.931,
de 4 de dezembro
de 200827

Portaria nº 3.146,
de 17 de
dezembro de
200929

Portaria nº 790,
de 12 de abril de
201028

Portaria nº 1.537,
de 15 de junho de
201030

Portaria
interministerial
nº 3.696, de 25
de novembro de
201031

Objeto

Institui a Comissão Intersetorial de Educação e Saúde na Escola.

Estabelece recursos financeiros pela adesão ao PSE para Municípios
com equipes de Saúde da Família, priorizados a partir do Índice de
Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB, que aderirem ao
Programa Saúde na Escola – PSE.

Art. 1º - Designar os membros para compor a Comissão
Intersetorial de Educação e Saúde na Escola – CIESE instituída
pela Portaria nº 675, de 4 de junho de 2008.Art. 2º - Estabelecer
como Coordenador Titular da Comissão o membro Titular da
Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde e como
suplente o membro Titular da Secretaria de Educação Continuada,
Alfabetização e Diversidade do Ministério da Educação.

Altera a Portaria nº 1.861/GM, de 4 de setembro de 2008, que
estabelece recursos financeiros pela adesão ao Programa Saúde na
Escola – PSE e credencia Municípios para o recebimento desses
recursos.

Estabelece recursos financeiros para Municípios com equipes de
Saúde da Família que aderirem ao Programa Saúde na Escola –
PSE.

Altera a Portaria nº 3.146/GM, de 17 de dezembro de 2009, que
estabelece recursos financeiros pela adesão ao Programa Saúde na
Escola (PSE).

Credencia Municípios para o recebimento de recursos financeiros
pela adesão ao Programa Saúde na Escola – PSE, conforme a
Portaria nº 3.146/GM, de 17 de dezembro de 2009.

Estabelece critérios para adesão ao Programa Saúde na Escola (PSE)
para o ano de 2010 e divulga a lista de Municípios aptos para
Manifestação de Interesse.

Órgão emissor

Ministério da
Educação.

Ministério da
Saúde.

Ministério da
Educação.

Ministério da
Saúde.

Ministério da
Saúde.

Ministério da
Saúde.

Ministério da
Saúde.

Ministério da
Saúde.

Quadro 1. Portarias relativas ao PSE.
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Programa Saúde na Escola

Os critérios de adesão apresentam-se em Por-
tarias do MS15 e Interministerial31:

I – Municípios com Índice de Desenvolvimen-
to da Educação Básica - IDEB, no ano de 2005,
menor ou igual a 2,69 nos anos iniciais do ensino
fundamental e que tenham 100% de cobertura
das ESF.

II - Até 20 Municípios em cada estado consi-
derando: a) os menores IDEB nos anos iniciais
do ensino fundamental, abaixo da média nacio-
nal no ano de 2005; e, b) que tenham 100% de
cobertura das ESF.

III - Municípios que possuam, em seu terri-
tório, escolas participantes do Programa Mais
Educação.

IV - Municípios com IDEB no ano de 2009,
menor ou igual a 4,5 e que tenham 70% ou mais
de cobertura das ESF, com base na competência
financeira de junho de 2010.

V - Municípios que possuem escolas partici-
pantes do Programa Mais Educação de acordo
com o número de ESF implantada no território.

De acordo com a Portaria nº 1.861, de 4 de
setembro de 200815, para a adesão ao Programa
os municípios devem enviar ao MS uma Mani-
festação de Interesse de Adesão ao PSE (articula-
da pelos Secretários Municipais de Educação e de
Saúde15,31 por meio de ofício e por meio eletrôni-
co, para o Departamento de Atenção Básica, Es-
planada dos Ministérios, Bloco G, Edifício Sede,
sala 655, Distrito Federal, CEP: 70.058-900;
dab@saude.gov.br.

Conforme a Portaria Interministerial nº 3.696,
de 25 de novembro de 201031, para adesão ao
PSE os municípios necessitam registrar sua Ma-
nifestação de Interesse por intermédio do ende-
reço eletrônico: http://formsus.datasus.gov.br/
site/formulario.php ?id_aplicacao=5173.

Quanto à elaboração do Projeto do PSE Mu-
nicipal, é de responsabilidade do GTI, sendo que
deve contemplar conteúdos explicitados em duas
portarias apresentadas no Quadro 2, já que não
consta que uma revoga a outra.

Para a aprovação do Projeto do PSE, que é o
mesmo referido como Projeto do PSE Municipal
na portaria nº 3.146, de 17 de dezembro de 200929,
a Secretaria Municipal de Saúde deve apresentá-lo
ao Conselho Municipal de Saúde e a Secretaria
Municipal de Educação deve apresentá-lo ao Con-
selho Municipal de Educação, quando houver.

Os secretários municipais de educação e de
saúde devem firmar o Termo de Adesão e enca-
minhar, juntamente com o Projeto do PSE, aos

Colegiados Gestores Regionais, onde houver, e à
Comissão Intergestores Bipartite (CIB) de seu
estado para homologação15.

A CIB deve homologar o Projeto do PSE e
enviar confirmação da adesão no endereço ele-
trônico: pse@saude.gov.br, juntamente com a ata
da reunião de homologação e com a relação de
Municípios que tiveram seus Termos de Adesão e
Projetos Municipais homologados31.

Segundo a Portaria nº 1.861, de 4 de setem-
bro de 200815, o GTI, após homologação da CIB,
deve enviar o projeto para endereço eletrônico
do programa PSE, disponível em:
www.saude.gov.br/dab, do MS.

Já na Portaria nº 3.696, de 25 de novembro de
201031 o município que tiver seu projeto homo-
logado deve encaminhar ao MS, pelo endereço:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.
php?id_aplicação=5349. A versão impressa do
projeto e termos de adesão devem ficar nas Secre-
tarias de Saúde e Educação Municipais.

Comissão Intersetorial de Educação
e Saúde na Escola

A CIESE25,26 é instituída por Portaria Inter-
ministerial do MS e do MEC. Os membros e os
suplentes são indicados pelas instituições identi-
ficadas em portaria e designados em ato conjun-
to do MS e MEC.

A Comissão é composta de um representante
de cada uma das seguintes unidades de órgãos
públicos e de entidades vinculadas e do setor pri-
vado25:

a) MS representado por cinco secretarias (Exe-
cutiva; de Atenção à Saúde; de Gestão do Traba-
lho e da Educação em Saúde; de Gestão Estraté-
gica e Participativa, e, de Vigilância em Saúde);

b) MEC representado por quatro secretarias
(de Educação Continuada, Alfabetização e Di-
versidade; de Educação Básica; de Educação Es-
pecial; Executiva), e, pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação;

c) Conselhos (Conselho Nacional de Secre-
tários da Saúde; Conselho Nacional de Secretári-
os Municipais de Saúde; Conselho Nacional de
Secretários Estaduais de Educação);

d) União Nacional de Dirigentes Municipais
de Educação.

A Comissão poderá convidar representantes
de órgãos, entidades ou pessoas do setor público e
privado para análise de assuntos específicos, sem-
pre que entenda necessária a sua contribuição25.

A coordenação da CIESE tem como titular o
representante da Secretaria de Atenção à Saúde,
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do MS, e, como suplente o representante da Se-
cretaria de Educação Continuada, Alfabetização
e Diversidade, do MEC, designados em ato con-
junto dos Ministros da Educação e da Saúde25.

A participação dos representantes da Comis-
são é considerada de relevante interesse público e
não será remunerada25.

A finalidade da CIESE é estabelecer diretrizes
da política de educação e saúde na escola, em
conformidade com as políticas nacionais de edu-
cação e com os objetivos, princípios e diretrizes
do SUS e associa-se com suas competências25:
propor diretrizes para a política nacional de saú-
de na escola; apresentar referenciais conceituais
de saúde para a formação inicial e continuada
dos profissionais de educação na educação bási-

ca; apresentar referenciais conceituais de educa-
ção para a formação inicial e continuada dos
profissionais da saúde; propor estratégias de in-
tegração e articulação entre as áreas de saúde e de
educação nas três esferas do governo; e acompa-
nhar a execução do PSE, especialmente na apre-
ciação do material pedagógico elaborado no âm-
bito do Programa.

O apoio administrativo e os meios necessári-
os à execução dos trabalhos da Comissão serão
providos pelo MS e MEC.

O Grupo de Trabalho Intersetorial

Os gestores municipais nomeiam o GTI, que
deve ser composto por representantes das Secre-

Quadro 2. Portarias relativas à elaboração do Projeto do PSE Municipal.

Portaria

Portaria nº
3.146, de 17
de dezembro
de 200929

Portaria
Interministerial
nº 3.696, de
25 de
novembro de
201031

Conteúdo

a) diagnóstico situacional que compreenda questões referentes aos determinantes
sociais, ao cenário epidemiológico e às modalidades de ensino das escolas que estão no
espectro de atuação das ESF que atuarão no PSE;
b) mapeamento da rede SUS de AB/SF e da rede de escolas federais, estaduais e
municipais, criando espaços comuns, os territórios de responsabilidade;
c) atribuições das ESF e das escolas em cada um dos territórios de responsabilidade,
quantificando o número de escolas, de alunos de cada escola e as questões prioritárias
do perfil desses alunos, bem como definindo responsáveis das áreas de saúde e educação
pelo seguimento do projeto dentro de cada território;
d) identificação de cada instituição de ensino atendida pelo PSE com definição do
professor responsável pela articulação das ações de prevenção e promoção da saúde na
escola;
e) programação das atividades do PSE que deverão ser incluídas no PPP de cada uma
das escolas.

a) diagnóstico situacional que compreenda questões referentes aos determinantes
sociais, ao cenário epidemiológico da população na faixa etária de 5 a 19 anos e às
modalidades de ensino das escolas que estão no espectro de atuação das ESF que
atuarão no PSE;
b) mapeamento da rede do SUS na Estratégia Saúde da Família (cobertura, número de
equipes, número de agentes comunitários de saúde etc.) e da rede de escolas federais,
estaduais e municipais, criando territórios de responsabilidade, ou seja, estabelecendo
espaços comuns para atuação de escolas e equipes de saúde;
c) identificação de cada instituição integrante do PSE, quantificação do número de
escolas, de alunos de cada escola e as questões prioritárias do perfil desses estudantes,
bem como definindo responsáveis das áreas de saúde e educação pelo acompanhamento
do projeto dentro de cada território de responsabilidade, e do professor responsável pela
articulação das ações de prevenção e promoção da saúde na escola;
d) atribuições conjuntas das ESF e das escolas;
e) programação das atividades do PSE que deverão ser incluídas no PPP de cada uma
das escolas;
f) proposta de funcionamento do GTI periodicidade de reuniões, integrantes e outros;
g) Plano de Ação Local, contendo o cronograma das ações do Projeto em que constem
as diferentes fases de implantação e implementação, o prazo e os responsáveis.
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tarias de Saúde e Educação do Município23, além
de representantes de outros órgãos/instituições31.

Nos territórios onde situarem-se escolas es-
taduais que desenvolvam o ensino fundamental,
bem como que possuam escolas estaduais que
integrem o Programa Mais Educação, represen-
tantes da Secretaria Estadual da Educação deve-
rão compor o GTI15,29.

As competências do GTI são: elaborar o pro-
jeto do PSE15 e elaborar o termo de adesão ao
PSE15,29. Também, articular e apoiar a implemen-
tação das ações do Programa no território de
responsabilidade e identificar em campo especí-
fico, no Sistema de Cadastro Nacional de Esta-
belecimentos de Saúde (SCNES), as ESF que atu-
arão no PSE31. A Portaria nº 3.696, de 25 de no-
vembro de 201031 traz a figura do GTI estadual
que tem como atividade acompanhar o processo
de atualização mensal do SCNES, sob a respon-
sabilidade do município.

Para o monitoramento do PSE o Sistema In-
tegrado de Monitoramento do MEC (SIMEC) é
uma das ferramentas de gestão do Programa,
sendo composto por três cadastros: Cadastro
Secretaria, Cadastro Escola e Unidade Local In-
tegrada (ULI). Cabe ao GTI a alimentação do
Cadastro Secretaria e acompanhar e monitorar
o preenchimento e a atualização dos Cadastros
Escola e ULI, no endereço eletrônico http://
simec.mec.gov.br/; e os Diretores das Escolas, com
o apoio das ESF, devem monitorar as ações do
PSE por meio do preenchimento dos Cadastros
Escola e ULI31.

Recursos Financeiros

Os recursos financeiros referentes à adesão
ao PSE se destinam à implantação do conjunto
de ações de promoção, prevenção e atenção à
saúde, realizadas pelas ESF de forma articulada
com a rede de educação pública básica e em con-
formidade aos princípios e diretrizes do SUS15.
Tais recursos serão transferidos do Fundo Nacio-
nal de Saúde aos Fundos de Saúde dos Municí-
pios e do Distrito Federal15. Eles devem fazer par-
te do Componente Variável do Bloco de Financia-
mento da Atenção Básica29. Seu valor correspon-
de a uma parcela extra do incentivo mensal às
ESF que atuam nesse Programa15,29. Serão pagos
a partir da adesão do município ao Programa,
em parcela única, com base no número de ESF
cadastradas no SCNES29.

Discussão

Os objetivos do Programa concentram-se no
fortalecimento da relação entre as redes de saúde
e educação e motivam a comunicação entre elas,
articulando as ações do SUS, de acordo com os
seus princípios e diretrizes, com as ações das re-
des de educação básica do ensino público brasi-
leiro. Os objetivos ainda corroboram para a par-
ticipação comunitária nas políticas de educação
básica e de saúde, contribuindo para a formação
integral dos estudantes. A PNPS6 afirma a neces-
sidade de se estabelecer redes de compromissos e
corresponsabilidade visando à redução de vul-
nerabilidades. As diretrizes do PSE trazem a in-
tersetorialidade, integração e articulação das re-
des públicas de educação e de saúde, integralida-
de, monitoramento e avaliação permanentes das
ações. Junqueira18 diz que a intersetorialidade
como uma estratégia de intervenção na realidade
social requer articulação de instituições e pesso-
as, a fim de integrar saberes e experiências esta-
belecendo um conjunto de relações, constituin-
do uma rede.

Em relação à adesão ao PSE, é formalizada
pelo MS, segundo os critérios do Programa que
prioriza escolas mais vulneráveis, considerando o
IDEB e a cobertura das ESF, bem como a partici-
pação no Programa Mais Educação. A seleção das
escolas deve ser definida pelos Secretários Esta-
duais e Municipais de Educação e de Saúde.

A Figura 1 demonstra a relação estrutural da
CIESE. A participação de outros representantes,
não designados pelo MS e MEC, depende do con-
vite da Comissão. Os recursos necessários para
a execução dos trabalhos da CIESE devem vir
desses ministérios. A coordenação está a cargo
de um representante do MS e a suplência de um
representante do MEC. As portarias não fazem
menção de alternância na sua coordenação. Em
se tratando de uma Comissão Intersetorial seria
legítimo que se estabelecessem prazos para alter-
nância da coordenação e suplência entre o MS e
o MEC.

 Em referência ao GTI, este é nomeado pelos
gestores municipais. Mendes et al.22 relatam que
os gestores têm papel central na efetivação das
ações intersetoriais por meio da reorientação do
desenho institucional, reforçando a comunica-
ção entre dirigentes, profissionais e população.
Para tanto, é essencial o delineamento de apren-
dizagem e inovação que dinamize a capacidade
de adaptação às mudanças progressivamente. A
implementação de políticas sociais com essa abor-
dagem pressupõe a superação de políticas frag-
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mentadas. As competências do GTI presumem
esta superação.

Compete ao GTI elaborar o Termo de Ade-
são ao PSE, identificar as ESF que atuam no PSE,
participar do monitoramento do Programa, além
de elaborar o Projeto do PSE que traz à tona
questões sobre criação de territórios de respon-
sabilidade entre a saúde e a educação e suas pri-
oridades. Ultimamente vem ocorrendo um im-
pulso na geração de informação e na construção
de ferramentas de geoprocessamento, as quais
constituem relevante tecnologia a favor do pla-
nejamento das políticas públicas pela leitura de
informações contextualizadas4, contribuindo
para o diagnóstico territorial.

O GTI também define os responsáveis das
áreas da saúde e da educação pelo seguimento
do projeto dentro de cada território e demarca
as atividades do PSE que deverão ser incluídas
no PPP das escolas, entre outras. Moll32 mencio-
na que o MEC, por meio do Plano de Desenvol-
vimento da Educação, adapta os objetivos edu-
cacionais com a oferta de políticas públicas. Para

tanto, orienta-se por ações intersetoriais que ar-
ticulam políticas públicas com os PPP das esco-
las radicadas nos territórios.

Ao introduzir a temática da saúde em seu PPP,
o espaço escolar passa a promover ações educa-
tivas em saúde que conduzam à reflexão sobre o
que é ter uma vida saudável. Esta reflexão, a par-
tir da realidade, proporcionará a percepção que
não é possível falar de saúde sem pensar nas con-
dições de moradia, trabalho, educação, alimen-
tação, acesso aos serviços de saúde, lazer, na for-
ma como as pessoas interagem com a natureza e
o meio ambiente, relacionando-se entre si, na
força organizacional das comunidades e nas suas
decisões políticas3.

A Figura 2 exemplifica a conformação do GTI,
trazendo o GTI estadual e a função de monitora-
mento do PSE, com um delineamento que per-
mite articular estruturalmente o PSE conforme
suas exigências.

Em referência aos recursos financeiros, a Fi-
gura 3 revela que a adesão e o provimento do PSE
correm por conta do MS, que realiza os paga-

Figura 1. Teia resultante da análise de códigos que compõem a família CIESE.
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Figura 2. Teia resultante da análise de códigos que compõem a família GTI.
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Figura 3. Códigos que compõem a família Recursos Financeiros.
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mentos e define o valor. Os recursos são transfe-
ridos do FNS aos Fundos de Saúde dos Municí-
pios e do Distrito Federal15 e devem fazer parte
do Componente Variável do Bloco de Financia-
mento da Atenção Básica29. Sendo um programa
intersetorial pode ser conflitante que as portarias
sobre os recursos financeiros sejam emitidas ape-
nas pelo MS, mais ainda que somente este finan-
cie a adesão e provimento ao PSE, pois,     segundo
as portarias, o MEC não participa com recursos
financeiros para estes fins, e sim para o forneci-
mento do material para implementação das ações
do Programa, porém, nem o decreto tampouco
as portarias explicitam esses materiais.
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Considerações finais

Em relação ao objetivo do trabalho e à hipótese
levantada: os diplomas normativos do PSE apon-
tam parceria da educação e da saúde no que diz
respeito à maior parte da estruturação do Pro-
grama. Explicitam-se, também, contradições
como a coordenação da CIESE, o financiamento
das ações do Programa e a centralização no pro-
cesso de adesão dos municípios, todos protago-
nizados pelo MS. Conclui-se, portanto, que os
diplomas normativos publicados até o momen-
to demonstram que a participação da saúde e da
educação no Programa Saúde na Escola não é
equânime.



3397

C
iência &

 Saúde C
oletiva, 17(12):3385-3398, 2012

Brasil. Ministério da Saúde (MS). Portaria nº 1.861
de 4 de setembro de 2008. Estabelece recursos fi-
nanceiros pela adesão ao PSE para Municípios com
equipes de Saúde da Família, priorizados a partir
do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica
- IDEB, que aderirem ao Programa Saúde na Escola
- PSE. Diário Oficial da União 2008; 24 set.
Junqueira LP. Intersetorialidade, transitorialidade
e redes sociais na saúde. Rev. Adm. Pública.     Rio de
Janeiro 2000; 34(6):35-45.
Teixeira CF, Paim JS. Planejamento e programação
de ações intersetoriais para a promoção da saúde e
da qualidade de vida. Rev. Adm. Pública 2000;
34(6):63-80.
Junqueira LP. A gestão intersetorial das políticas so-
ciais e o terceiro setor. Saúde Soc. 2004; 13(1):25-36.
Magalhães R, Bodstein R. Avaliação de iniciativas e
programas intersetoriais em saúde: desafios e apren-
dizados. Cien Saude Colet 2009; 14(3):861-868.
Wimmer GF, Figueiredo GO. Ação coletiva para
qualidade de vida: autonomia, transdisciplinarida-
de e intersetorialidade. Cien Saude Colet 2006; 11(1):
145-154.
Brasil. Ministério da Saúde (MS). Conselho Nacio-
nal das Secretarias Municipais de Saúde. O SUS de

A a Z: garantindo saúde nos municípios. 3ª Edição.
Brasília: Editora do Ministério da Saúde; 2009. (Sé-
rie F. Comunicação e Educação em Saúde).
Mendes R, Bógus CM, Akerman M. Agendas urba-
nas intersetoriais em quatro cidades de São Paulo.
Saude Soc. 2004; 13(1):47-55.
Bardin L. Análise de conteúdo. Lisboa: Edições 70;
2009.
Justicia JM. Análisis cualitativo de datos textuales

con ATLAS.ti 5. España: Universitat Autònoma de
Barcelona; 2005.
Brasil. Ministério da Educação (MEC). Portaria
Interministerial nº 675, de 4 de junho de 2008. Ins-
titui a Comissão Intersetorial de Educação e Saúde
na Escola. Diário Oficial da União 2008; 27 ago.
Brasil. Ministério da Educação (MEC). Portaria
Interministerial nº 1.399, de 14 de novembro de
2008. Designa os membros para compor a Comis-
são Intersetorial de Educação e Saúde na Escola -
CIESE instituída pela Portaria nº 675, de 4 de junho
de 2008. Estabelece como Coordenador Titular da
Comissão o membro Titular da Secretaria de Aten-
ção à Saúde do Ministério da Saúde e como su-
plente o membro Titular da Secretaria de Educa-
ção Continuada, Alfabetização e Diversidade do
Ministério da Educação. Diário Oficial da União

2008; 17 nov.
Brasil. Ministério da Saúde (MS). Portaria nº 2.931,
de 4 de dezembro de 2008. Altera a Portaria nº
1.861/GM, de 4 de setembro de 2008, que estabele-
ce recursos financeiros pela adesão ao Programa
Saúde na Escola - PSE e credencia Municípios para
o recebimento desses recursos. Diário Oficial da

União 2008; 5 dez.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

Referências

Brasil. Ministério da Saúde (MS). Secretaria de Aten-
ção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde

na escola. Brasília: MS; 2009. (Série B. Textos Bási-
cos de Saúde, Cadernos de Atenção Básica; n. 24).
Brasil. Ministério da Saúde (MS). Relatório final da

8ª Conferência Nacional de Saúde. [Internet]. Brasí-
lia: Ministério da Saúde; 1986. [acessado 2009 jul
9]. Disponível em: http://conselho.saude.gov.br/
biblioteca/ Relatorios/relatorio_8.pdf
Brasil. Secretaria de Gestão do Trabalho e da Edu-
cação. Departamento de Gestão da Educação na
Saúde. A educação que produz saúde. Brasília: Minis-
tério da Saúde; 2005.  (Série F. Comunicação e Edu-
cação em Saúde).
Brasil. Ministério da Educação (MEC). Programa Mais

Educação: gestão intersetorial no território. Brasília:
MEC, Secretaria de Educação Continuada, Alfabeti-
zação e Diversidade; 2009. (Série Mais Educação)
Bydlowski CR, Westphal MF, Pereira IMTB. Pro-
moção da saúde. Porque sim e porque ainda não!
Saúde Soc. 2004; 13(1):14-24.
Brasil. Ministério da Saúde (MS). Secretaria de Vi-
gilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saú-
de. Política nacional de promoção da saúde. Brasília:
MS; 2006. (Série B. Textos Básicos de Saúde).
Campos GW, Barros RB, Castro, AM. Avaliação de
política nacional de promoção da saúde. Cien Sau-

de Colet 2004; 9(3):745-749.
Organização das Nações Unidas para a educação, a
ciência e a cultura (UNESCO) Declaração de Co-
chabamba. Educação para todos: cumprindo nos-
sos compromissos coletivos. Cochabamba, Bolívia:
UNESCO; 2001.
Brasil. Portaria Interministerial nº 749 de 13 de maio
de 2005. Constitui a Câmara Intersetorial para a
elaboração de diretrizes com a finalidade de subsi-
diar a Política Nacional de Educação em Saúde na
Escola. Diário Oficial da União 2005; 18 maio.
Costa AM, Pontes ACR, Rocha DG. Intersetoriali-
dade na produção e promoção da saúde. In: Castro
A, Malo M. SUS:     ressignificando a promoção da
saúde. São Paulo: Hucitec, OPAS; 2006. p. 97-115.
Brasil. Ministério da Saúde (MS). Política nacional

de atenção básica. 4ª Edição. Brasília: MS; 2006. (Sé-
rie E. Legislação de Saúde. Série Pactos pela Saúde;
v. 4).
Brasil. Presidência da República. Poder Executivo.
Decreto nº 6.286, de 5 de dezembro de 2007. Insti-
tui o Programa Saúde na Escola - PSE, e dá outras
providências. Diário Oficial da União 2007; 5 dez.
Brasil. Ministério da Saúde (MS). Ministério da
Educação. Orientações sobre o programa saúde na

escola para a elaboração dos projetos locais. Brasília:
MS; 2008.
Brasil. Ministério da Educação (MEC). Secretaria
de Educação Continuada, Alfabetização e Diversi-
dade. Programas e ações. [documento da Internet].
2010. [acessado 2010 mar 17]. Disponível em: http:/
/por ta l .mec.gov.b r / index.p hp?opt i on=com_
content&view=article&id=14578%3Aprograma-
saude-nas-escolas&catid=194%3Asecad-educacao
continuada&Itemid=817

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.



3398

Fe
rr

ei
ra

 I
R

C
 e

t 
a

l.

Brasil. Ministério da Saúde (MS). Portaria nº 790, de
12 de abril de 2010. Altera a Portaria nº 3.146/GM,
de 17 de dezembro de 2009, que estabelece recursos
financeiros pela adesão ao Programa Saúde na Esco-
la (PSE). Diário Oficial da União 2010; 13 abr.
Brasil. Ministério da Saúde (MS). Portaria nº 3.146,
de 17 de dezembro de 2009. Estabelece recursos fi-
nanceiros para Municípios com equipes de Saúde
da Família, que aderirem ao Programa Saúde na
Escola - PSE. Diário Oficial da União 2010; 25 fev.
Brasil. Ministério da Saúde (MS). Portaria n 1.537,
de 15 de junho de 2010. Credencia Municípios para
o recebimento de recursos financeiros pela adesão
ao Programa Saúde na Escola - PSE, conforme a
Portaria nº 3.146/GM, de 17 de dezembro de 2009.
Diário Oficial da União 2010; 16 jun.
Brasil. Portaria Interministerial nº 3.696, de 25 de
novembro de 2010. Estabelece critérios para ade-
são ao Programa Saúde na Escola (PSE) para o ano
de 2010 e divulga a lista de Municípios aptos para
Manifestação de Interesse. Diário Oficial da União

2010; 26 nov.
Moll J. [Entrevista]. Rev. Bras. Saúde Fam. 2008; (20):
6-7.

Artigo apresentado em 18/07/2011
Aprovado em 01/09/2011
Versão final apresentada em 13/10/2011

28.

29.

30.

31.

32.


